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3 — O valor máximo a conceder a cada entidade não
poderá exceder 100 000 contos.

Artigo 5.o

Utilização, prazo e condições financeiras

1 — Os empréstimos são concedidos pelo prazo
máximo de cinco anos, amortizáveis anualmente, em
prestações de igual montante, vencendo-se a primeira
amortização, no máximo, dois anos após a data prevista
para a primeira utilização.

2 — A utilização de cada empréstimo é realizada no
prazo máximo de seis meses após a data de celebração
do contrato, podendo efectuar-se até quatro utilizações
por operação.

3 — Os empréstimos vencem juros, contados dia a
dia sobre o capital efectivamente utilizado e em dívida,
à taxa de juro contratada. Os juros são calculados e
pagos anual e postecipadamente.

4 — São atribuídas as seguintes bonificações de juros
sobre a taxa de referência a que alude o número
seguinte:

1.o ano — 66%;
2.o ano — 50%;
3.o ano — 30%.

5 — As percentagens referidas no número anterior
são aplicadas sobre a taxa de referência criada pelo
Decreto-Lei n.o 359/89, de 18 de Outubro, que se encon-
tre em vigor no início do período de contagem de juros,
salvo se aquela for superior à taxa activa praticada pela
instituição de crédito, caso em que aquelas percentagens
são aplicadas sobre esta última.

Artigo 6.o

Condições de bonificação

1 — A bonificação dos juros é processada enquanto
se verificar o pontual cumprimento das obrigações con-
tratualmente assumidas pelos mutuários.

2 — O incumprimento das obrigações decorrentes do
contrato deve ser prontamente comunicado pelas ins-
tituições de crédito ao IFADAP e acarreta a cessação
das bonificações.

3 — A cessação das bonificações importa, para o
mutuário, o pagamento de juros à taxa contratual desde
a data da última contagem de responsabilidades anterior
à data do incumprimento.

Artigo 7.o

Outras condições

1 — Compete ao IFADAP adoptar as normas téc-
nicas, financeiras e de funcionamento da linha de crédito
necessárias à execução deste diploma.

2 — As instituições de crédito fornecerão pontual-
mente ao IFADAP todas as informações por este soli-
citadas relativamente à aplicação do presente diploma.

Artigo 8.o

Remuneração

Pelos serviços prestados no âmbito do presente
diploma, o IFADAP recebe uma remuneração a definir
por portaria conjunta dos Ministros das Finanças e da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

Artigo 9.o

Financiamento

Os encargos financeiros referentes à bonificação da
taxa de juro dos empréstimos são suportados pelo Orça-
mento do Estado, através do PIDDAC do Ministério
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
para os anos de 1999 e seguintes.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de
Fevereiro de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — João Carlos da Costa Ferreira da Silva — Luís
Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 5 de Abril de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Abril de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 131/99

de 21 de Abril

A substituição do escudo pelo euro exigiu algumas
adaptações na legislação portuguesa, o que em bom
tempo foi feito pelo Decreto-Lei n.o 343/98, de 6 de
Novembro.

Os princípios da liberdade e simplicidade do processo
de adaptação do capital social das empresas e de valores
mobiliários ao euro, que esteve presente na elaboração
do diploma referido, deverão ser aplicados também às
cooperativas, de modo a não sobrecarregar estas com
custos acrescidos e processos formais morosos.

Por outro lado, às alterações já introduzidas no
Código Cooperativo pelo Decreto-Lei n.o 343/98 há que
acrescentar uma outra, relativa ao novo valor mínimo
dos títulos de capital das cooperativas.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta, para valer como
lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Código Cooperativo

O artigo 20.o do Código Cooperativo, aprovado pela
Lei n.o 51/96, de 7 de Setembro, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 20.o

[. . .]

1 — Os títulos representativos do capital social das
cooperativas têm um valor nominal mínimo de 5 euros
ou um seu múltiplo.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»
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Artigo 2.o

Deliberações dos cooperadores

1 — Podem ser tomadas por maioria simples as
seguintes deliberações dos cooperadores:

a) Alteração da denominação do capital social para
euros;

b) Redenominação dos títulos de capital das coo-
perativas, através do método padrão estabele-
cido no n.o 2 do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 343/98, de 6 de Novembro, mesmo quando
isso ocasione aumento ou redução de capital,
respectivamente, por incorporação de reservas
ou por transferência para reserva de capital,
sujeita ao regime da reserva legal.

Artigo 3.o

Assembleia de obrigacionistas

A redenominação de obrigações e de títulos de inves-
timento emitidos por cooperativas, quando efectuada
através do método padrão estabelecido no n.o 3 do
Decreto-Lei n.o 343/98, de 6 de Novembro, não carece
de deliberação da assembleia de obrigacionistas ou dos
detentores de títulos de investimento.

Artigo 4.o

Isenções e formalidades

1 — A redenominação de valores mobiliários ou as
modificações estatutárias que visem a alteração da deno-
minação do capital social para euros ficam dispensadas:

a) Da escritura pública prevista no Código Coo-
perativo e respectiva legislação complementar;

b) Das publicações referidas no artigo 70.o, n.o 1,
alínea b), do Código do Registo Comercial;

c) Dos emolumentos que sobre estes actos recaiam.

2 — O disposto na alínea a) do n.o 1 aplica-se às
alterações de estatutos que visem, até 1 de Janeiro de
2002, adoptar o novo capital social mínimo previsto no
artigo 18.o do Código Cooperativo, na redacção do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 343/98, de 6 de Novembro.

3 — As cooperativas devem requerer o registo comer-
cial da redenominação de valores mobiliários, mediante
apresentação de cópia da acta em que conste a respectiva
deliberação.

Artigo 5.o

Disposições finais e transitórias

O disposto no n.o 1 do artigo 20.o do Código Coo-
perativo, na redacção do artigo 1.o do presente diploma,
aplica-se de acordo com o estabelecido no artigo 30.o
do Decreto-Lei n.o 343/98, de 6 de Novembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25
de Fevereiro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — João Carlos da Costa Ferreira da Silva — José
Eduardo Vera Cruz Jardim — Eduardo Luís Barreto Ferro
Rodrigues.

Promulgado em 7 de Abril de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Abril de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 132/99
de 21 de Abril

Ao Ministério do Trabalho e da Solidariedade está
atribuída, entre outras, a responsabilidade de definir,
conduzir e executar, em articulação com os vários depar-
tamentos ministeriais, parceiros sociais e outras enti-
dades cujas actividades se repercutem, directa ou indi-
rectamente, no mercado de emprego, a política de
emprego.

Com o presente diploma procede-se, no contexto das
respectivas atribuições, à actualização e renovação da
legislação de enquadramento daquela política, procu-
rando adaptar, por um lado, e integrar, por outro, novos
conceitos e soluções.

Com efeito, fruto das profundas mutações sofridas
pelo mercado de emprego, os Decretos-Leis n.os 444/80
e 445/80, ambos de 4 de Outubro, diplomas nos quais
se condensam as linhas gerais a que deve obediência
esta política, foram enfrentando, progressivamente, cada
vez maiores dificuldades para enquadrar as medidas con-
cretas necessárias à satisfação dos interesses de traba-
lhadores e de empregadores.

Daqui resultou uma prática em que se foram acu-
mulando medidas avulsas e de complexa apreensão glo-
bal, bem como a dispersão dos instrumentos normativos
invocados para a respectiva implementação.

É, pois, no imperativo de inverter esta tendência que
assenta a justificação do presente diploma, o qual tem
como objectivo dotar a política de emprego de um qua-
dro que lhe empreste maior racionalidade e transpa-
rência, reduzindo, por esta forma, a sua actual com-
plexidade e fragmentariedade.

Desde logo, começa por se definir, no respeito pelos
princípios consagrados na Constituição da República
Portuguesa e, bem assim, dos emanados de organizações
internacionais, designadamente da Organização Inter-
nacional do Trabalho (OIT), da Organização para a
Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE) e
da Comunidade Europeia (CE), a constelação de prin-
cípios a que se encontra subordinada a política de
emprego.

Dentro dos princípios que enformam esta política,
há que destacar, neste diploma, pela sua novidade, o
princípio da sua integração, atenta a respectiva trans-
versalidade, no conjunto das políticas económicas e
sociais; o princípio da co-responsabilização do Estado,
dos parceiros sociais e de outras organizações, repre-
sentativas da sociedade em geral e dos cidadãos indi-
vidualmente considerados, pelo seu desenvolvimento; o
princípio do acesso universal; o princípio da promoção
da coesão social e do combate à pobreza e exclusão,
e, por último, o princípio da promoção da empre-
gabilidade.

Cumpre ainda referir que com o diploma em apreço
se aprofunda o espírito de parceria, designadamente
através da adopção, no enquadramento legal genérico,
do princípio da participação dos parceiros sociais na
administração dos serviços públicos de emprego.

Procura-se igualmente intensificar a participação dos
cidadãos e do conjunto das instituições representativas
da sociedade civil na adopção de medidas de política
de emprego, contribuindo assim para o reforço da cida-
dania e para uma maior transparência nas relações entre
o Estado e os cidadãos. É, por outro lado, consagrada
uma alteração profunda no modo como são desenvol-
vidas as medidas de política de emprego. Estabelece-se,
com efeito, com vista à respectiva apreciação e discussão
pública, a publicação, em separata do Boletim do Tra-


